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TRIAGEM AUDITIVA NEONATAL: APLICABILIDADE CLÍNICA 

NA ROTINA DOS MÉDICOS PEDIATRAS NEONATOLOGISTAS

Neonatal hearing screening: clinical applicability in the routine 
of the neonatologists pediatrician doctors
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RESUMO

Objetivo: identifi car a aplicabilidade clínica da triagem auditiva neonatal na rotina dos médicos pedia-
tras neonatologistas no município de Maceió-AL. Métodos: foi realizado um estudo transversal ana-
lítico com 36 médicos pediatras neonatologistas por meio da aplicação de um questionário com seis 
perguntas objetivas. Resultados: observou-se que 88,9% dos pediatras neonatologistas conhecem 
a triagem auditiva neonatal, no entanto, 11,1% desconhecem.  No serviço particular de saúde, 66,1% 
encaminham todos os recém-nascidos para a triagem em sua rotina. No serviço público, apenas 
7,4% encaminham todos os recém-nascidos e 42,8% não encaminham. Em relação à Lei Municipal 
nº 5.555/06, que obriga a realização da triagem auditiva neonatal universal nas maternidades e esta-
belecimentos hospitalares congêneres no município de Maceió, 41,7% dos médicos declararam não 
conhecer. Apenas 36,1% afi rmaram conhecer o trabalho fonoaudiológico na prevenção da surdez. 
Conclusão: neste estudo, pode-se concluir que a triagem auditiva neonatal está inserida na rotina clí-
nica da maioria dos médicos pediatras neonatologistas que trabalham na rede particular de saúde. No 
entanto, observa-se carência de recursos para a implantação e continuidade do programa no serviço 
público e pouco conhecimento do papel do fonoaudiólogo na prevenção da surdez.
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INTRODUÇÃO

A audição desempenha um papel importante no 
desenvolvimento global da criança, especialmente 
em relação à aquisição da linguagem 1. Devido à 
grande plasticidade neuronal existente, o diag-
nóstico da defi ciência auditiva (DA) é extremante 
importante nos primeiros seis meses de vida, pois 
este período é considerado como crítico e ideal 

■ para a estimulação e desenvolvimento das habili-
dades auditivas e de linguagem 2-4. Repercussões 
emocionais, educacionais e sociais podem ocorrer 
quando não detectada a DA e não iniciada a inter-
venção adequada nesse período 5-8. A identifi cação 
tardia irá repercutir drasticamente na capacidade 
de comunicação das crianças, pois as impossibili-
tará de receber o tratamento adequado em período 
oportuno 9.  

A incidência de DA é alta (30:10.000 nascimen-
tos) dentre as doenças passíveis de triagem ao nas-
cimento, sendo 100 vezes mais prevalente do que 
a fenilcetonúria e dez vezes mais que o hipotireoi-
dismo, rotineiramente triados nos berçários 1,5,10.  

O termo triagem refere-se ao processo de apli-
car a um grande número de indivíduos determina-
das medidas rápidas e simples que identifi carão 
alta probabilidade de doença na função testada. 
A triagem não é um procedimento de diagnóstico, 
mas sim uma forma de identifi car, entre indivíduos 
assintomáticos, aqueles que são suspeitos de pos-
suírem doença e que requerem procedimentos de 
diagnósticos mais elaborados 11. 
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A Triagem Auditiva Neonatal (TAN) compreende 
a realização de procedimentos comportamentais e 
eletrofi siológicos para a identifi cação da defi ciência 
auditiva 6,11. Se somente as crianças que apresen-
tam indicadores de risco para defi ciência auditiva 
(IRDA) são triadas, em apenas cerca de 50% é 
identifi cada a perda auditiva, por esse motivo reco-
menda-se a realização universal 12.

A partir de 1994 surgiram os programas de Tria-
gem Auditiva Neonatal Universal (TANU), preco-
nizando que todos os bebês sejam avaliados 1,13. 
É sugerido que a TANU seja realizada por medi-
das objetivas (Emissões Otoacústicas – EOA ou 
Potencial Evocado Auditivo de Tronco Encefálico – 
PEATE), no primeiro mês de vida, no qual o diag-
nóstico deve ser realizado até os três meses de 
idade e a intervenção iniciada até os seis meses. 
Nos casos de recém-nascidos (RN) com IRDA, 
apesar de resultados normais na triagem, reco-
menda-se o monitoramento auditivo de pelo menos 
36 meses por apresentarem risco para perda audi-
tiva progressiva ou de aparecimento tardio 3,12-14.

A legislação tem desempenhado uma função 
importante na expansão de programas de TAN, que 
é obrigatória em apenas alguns municípios, onde 
todos os recém-nascidos já estão sendo triados e 
encaminhados 1. Nos últimos anos têm sido ela-
boradas leis, versando sobre a obrigatoriedade da 
TAN em Municípios, Estados e também no âmbito 
Federal. Em setembro de 2004 foi encaminhado ao 
Senado Federal um Projeto que tem como objetivo 
instituir a TANU em todo Território Nacional 15.

A Lei Municipal nº 5.555 – Maceió/AL, sancio-
nada em 14 de junho de 2006, torna obrigatória a 
realização de exames de emissões otoacústicas 
(teste da orelhinha) nas maternidades e estabele-
cimentos hospitalares congêneres no município de 
Maceió. Os exames devem ser realizados ainda no 
período neonatal e a Secretaria Municipal de Saúde 
(SMS) deverá ser comunicada dos casos positivos 
para orientar os programas de assistência às crian-
ças nos centros de saúde da rede municipal 16.

Cabe aos profi ssionais de saúde que atuam com 
bebês, principalmente os pediatras neonatologis-
tas, estarem atentos às causas, às conseqüências 
e à importância da prevenção da defi ciência audi-
tiva, de modo a fornecer orientações gerais sobre o 
assunto e, diante da suspeita, encaminhar a criança 
aos profi ssionais capacitados, como o fonoaudió-
logo (responsável pela avaliação audiológica do 
lactente por meio da triagem, avaliação diagnóstica 
e monitoramento) e o otorrinolaringologista (respon-
sável pelo diagnóstico médico da defi ciência audi-
tiva, identifi cação etiológica, avaliação, seguimento, 
diagnóstico e condutas clínicas ou cirúrgicas). Estes 
profi ssionais estão mobilizados para o diagnóstico, 

em tempo oportuno e, para a intervenção por meio 
de estimulação auditiva, adaptação de Aparelho de 
Amplifi cação Sonora Individual (AASI) e orientação 
familiar, a fi m de minimizar os efeitos negativos da 
defi ciência auditiva na infância 17-19. 

Portanto, deve-se preconizar a troca de informa-
ções e de conhecimento entre as áreas da Fono-
audiologia e da Pediatria, principalmente sobre a 
audição e a linguagem, a fi m de estabelecer uma 
relação interdisciplinar e oferecer qualidade no 
atendimento à criança defi ciente auditiva 17.

Considerando a importância da triagem auditiva 
neonatal e da obrigatoriedade deste teste por meio 
da Lei Municipal nº. 5.555/06, o presente estudo 
tem como objetivo identifi car a aplicabilidade clí-
nica da triagem auditiva neonatal na rotina dos 
médicos pediatras neonatologistas no município de 
Maceió-AL.

MÉTODOS 

Esta pesquisa foi delineada como um estudo 
transversal analítico. Participaram da pesquisa, 36 
médicos pediatras neonatologistas que atuam no 
município de Maceió/AL, na rede pública e/ou pri-
vada de saúde, segundo os critérios de inclusão. 

Inicialmente, foi assinado um Termo de Consen-
timento Livre e Esclarecido autorizando a participa-
ção na pesquisa. Em seguida, aplicou-se um ques-
tionário contendo seis perguntas objetivas sobre 
assuntos referentes ao tempo de formação dos pro-
fi ssionais, quais as informações que os pediatras 
têm a respeito da triagem auditiva neonatal e os 
requisitos para o encaminhamento, à implantação 
da Lei Municipal nº 5.555/06 e ao trabalho fonoau-
diológico na prevenção da surdez. 

Os questionários foram aplicados pelas pesqui-
sadoras nos consultórios e hospitais onde traba-
lham os pediatras. Cada entrevista durou cerca de 
cinco minutos e, durante a análise dos dados, foi 
respeitado o sigilo das informações coletadas. 

Este estudo foi aprovado pelo Comitê de Ética 
em Pesquisa da Universidade Estadual de Ciências 
da Saúde de Alagoas – UNCISAL, sob nº 600/06.

A análise estatística foi realizada utilizando o 
programa SPSS (SPSS Inc., Chicago, Estados Uni-
dos). A estatística descritiva foi apresentada por 
meio de gráfi cos, enquanto que a estatística infe-
rencial foi realizada por intermédio dos testes Mann 
Whitney U e Qui-quadrado. Foi considerado como 
signifi cante um valor de p<0,05.

RESULTADOS

A população estudada com acima de dez anos 
de formada corresponde a 28 (77,8%) pediatras 

■

■
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neonatologistas; seis (16,7%) apresentam entre 
seis a dez anos de graduação e dois (5,6%) corres-
pondem à faixa de zero a cinco anos.

Os resultados mostram que 32 (88,9%) pedia-
tras neonatologistas conhecem a TAN; no entanto, 
quatro (11,1%) a desconhecem. 

Na rede particular de saúde, 22 (61,11%) pedia-
tras afi rmaram encaminhar todos os bebês para a 
TAN; sete (19,4%) encaminham apenas aqueles 
que possuem IRDA; quatro (11,1%) não encami-
nham os recém-nascidos e três (8,3%) encami-

nham aqueles cujos pais suspeitam de perda audi-
tiva (Figura 1).

Quanto ao tipo de vinculação trabalhista, 22 
(61,1%) médicos entrevistados não trabalham 
no serviço público de saúde. Para os 14 (38,9%) 
médicos que também trabalham na rede pública, 
seis (42,8%) não costumam encaminhar os recém-
nascidos para a TAN; cinco (35,7%) encaminham 
somente aqueles que possuem IRDA; dois (14,2%) 
encaminham aqueles cujos pais suspeitam de 
perda auditiva e um (7,4%) encaminha todos os 
bebês (Figura 2).
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Figura 1 – Distribuição dos requisitos para o encaminhamento à triagem auditiva neonatal segundo 
pediatras neonatologistas no serviço particular de saúde

Figura 2 – Distribuição dos requisitos para o encaminhamento à triagem auditiva neonatal segundo 
pediatras neonatologistas no serviço público de saúde
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No universo pesquisado, 21 (58,3%) pediatras 
conhecem a Lei Municipal nº 5.555/06, que obriga a 
realização do teste da orelhinha nas maternidades 
com sede em Maceió e 15 (41,7%) desconhecem a 
obrigatoriedade do teste (Figura 3). 

Com relação ao conhecimento do trabalho fono-
audiológico na prevenção da surdez, 14 (38,9%) 
médicos afi rmaram desconhecer, 13 (36,1%) afi r-
maram conhecer e nove (25,0%) afi rmaram conhe-
cer um pouco (Figura 4).

O teste de Mann Whitney U foi utilizado para 
a análise estatística da correlação entre o tempo 
de formado e as demais variáveis (conhecimento 
da TAN, encaminhamentos de RN para a TAN na 
rotina do serviço particular e do público, conheci-
mento da Lei Municipal n. 5.555 Maceió/AL e do 
trabalho fonoaudiológico para a prevenção da sur-
dez), podendo-se afi rmar que não houve relação 
estatisticamente signifi cativa na correlação entre 
estas variáveis. 

O teste Qui-Quadrado foi aplicado para a análise 
estatística das correlações descritas a seguir.

A análise dos resultados revelou que quem 
conhece a TAN costuma encaminhar os RN no ser-
viço particular de saúde (p=0,00).

O mesmo não acontece no serviço público, onde 
quem conhece a TAN não costuma encaminhar os 
RN (p=0,01). 

Não houve relação estatisticamente signifi cante 
entre conhecer a TAN e a Lei Municipal nº 5.555 
(p=0,3).

A correlação entre o conhecimento da TAN e o 
trabalho fonoaudiológico para a prevenção da sur-
dez também não foi estatisticamente signifi cante, 
tendo-se encontrado um valor de p=0,1.

O mesmo foi encontrado para a correlação entre 
a realização de encaminhamentos para a TAN e 
o conhecimento da Lei, o que demonstra que não 
necessariamente quem encaminha para a TAN 
conhece a Lei Municipal nº. 5.555 (p=0,3).
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Figura 3 – Distribuição dos pediatras neonatologistas quanto ao conhecimento 
da Lei Municipal nº 5.555 que torna obrigatória a TANU no município de Maceió

Figura 4 – Distribuição dos pediatras neonatologistas quanto ao conhecimento 
do trabalho fonoaudiológico na prevenção da surdez
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DISCUSSÃO

Os resultados encontrados na presente pesquisa 
demonstram que os pediatras neonatologistas têm 
maior conhecimento sobre a importância da triagem 
auditiva neonatal. Entretanto, este dado diverge 
dos resultados observados em estudos, nos quais 
a maioria dos pediatras declarou possuir pouca ou 
nenhuma informação sobre a triagem auditiva e, 
mesmo aqueles que afi rmaram ter conhecimento 
sobre a triagem auditiva, relataram não ter informa-
ções sobre os benefícios da intervenção em pe ríodo 
adequado da defi ciência auditiva 20,21. 

Em conformidade com o presente estudo, auto-
res reforçam a necessidade de programas que 
divulguem a importância da TAN e propiciem um 
amplo conhecimento das formas de prevenção da 
surdez, uma vez que todos os profi ssionais que tra-
balham com RN podem cooperar para a identifi ca-
ção da defi ciência auditiva no período ideal 6,16,22.  

O baixo índice de encaminhamento do RN à 
TAN observado nesta pesquisa condiz com os 
dados coletados em outro estudo cujos resultados 
mostram que 42% dos médicos entrevistados men-
cionaram como requisito principal para o encami-
nhamento à TAN uma avaliação clínica sugestiva; 
4% afi rmaram encaminhar apenas quando há sus-
peita familiar e 4% quando há indicadores de risco 
para o desenvolvimento da DA 23. Por este motivo, 
muitas crianças sem fatores de risco, não são diag-
nosticadas até os 18 meses de vida, privando-as 
da estimulação no período ideal para o desenvol-
vimento das habilidades auditivas e de linguagem, 
como afi rma a literatura 2,4,10,12.

Pesquisas recentes relatam que os profi ssionais 
da rede pública de saúde alegam falta de recur-
sos, equipamentos e conhecimento específi co para 
investigar e acompanhar o desenvolvimento da 
audição em crianças, o que evidencia os resulta-
dos observados neste estudo 7,20,23. Autores apon-
tam difi culdade semelhante por carência de fundos 
governamentais para a aplicação e continuidade do 
programa de triagem auditiva neonatal 24. Estudo 
revela a necessidade de uma política pública de 
qualidade para a saúde auditiva, que contemple a 
prevenção, diagnóstico e intervenção adequados 25. 

■ A prevenção, quando primária, atua reduzindo os 
custos operacionais, as alterações e os distúrbios 
apresentados pelo individuo 26. 

No Brasil, existem 286 municípios que dispõem 
de serviços que propiciam medidas de preven-
ção para a defi ciência auditiva, na rede pública de 
assistência à saúde contra 5.273 municípios sem 
este serviço 27.  

Em pesquisa recente, médicos relataram não 
ter obtido informações sobre o trabalho fonoaudio-
lógico ao longo de sua formação 28; o que se asse-
melha com os resultados observados no presente 
estudo quanto ao conhecimento dos pediatras em 
relação ao papel do fonoaudiólogo na prevenção, 
avaliação e tratamento da surdez. Pesquisa mais 
antiga também corrobora com estes resultados, 
visto que, embora a maioria dos médicos entrevis-
tados conheça a formação profi ssional do fonoau-
diólogo, eles não sabem quais atividades são reali-
zadas por este profi ssional, tampouco sabem onde 
eles atuam e, apenas os casos mais freqüentes de 
transtornos da audição e da fala, são encaminha-
dos para uma avaliação fonoaudiológica 29. 

Em conformidade com a literatura, a presente 
pesquisa ressalta a importância da integração e do 
trabalho interdisciplinar na divulgação da TAN como 
medida de prevenção da defi ciência auditiva 16,30. 

CONCLUSÃO

A partir dos resultados encontrados, pode-se 
concluir que a triagem auditiva neonatal está inse-
rida na rotina clínica da maioria dos médicos pedia-
tras neonatologistas, que trabalham na rede particu-
lar de saúde de Alagoas. No entanto, observa-se a 
necessidade de mais recursos materiais, estruturais 
e fi nanceiros para a implantação e continuidade do 
programa de triagem auditiva neonatal no serviço 
público de saúde. A falta de conhecimento sobre 
o papel do fonoaudiólogo na prevenção da surdez 
também interfere no trabalho interdisciplinar, que 
busca, além de investigar e acompanhar o desen-
volvimento da audição, qualidade no atendimento 
à criança.

■
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ABSTRACT

Purpose: to identify the clinical applicability of neonatal hearing screening in the routine of 
neonatologist pediatrician doctors in the city of Maceió-AL. Methods: an cross-section analytical study 
was carried out with 36 neonatologist pediatricians through the application of a questionnaire with 
six objective questions. Results: it was observed that 88.9% of neonatologist pediatricians know on 
neonatal hearing screening; however, 11.1% do not know.  In the private health service, 66.1% refer 
all the newborn babies to the screening in their routine. In the public service, only 7.4% refer all the 
newborn babies and 42.8% do not. In relation to the Municipal Law number 5.555/06, which makes 
the neonatal hearing screening compulsory in the maternities and similar establishments in the city of 
Maceió, 41.7% of the doctors have declared not knowing. Just 36.1% have stated knowing the speech 
pathology related work in the prevention of deafness. Conclusion: in this study, it can be concluded 
that the neonatal hearing screening is inserted in the clinical routine of the majority of the neonatologist 
pediatrician doctors that work in the particular health service. However, there is a lack of resources for 
implementing and continuing the program in the public service and there is very little knowledge on the 
role of the speech pathologist in preventing deafness.

KEYWORDS: Neonatal Screening; Hearing Loss; Pediatrics
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